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pRoJEro DE LEr p, e355 nozs

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

lnstitui o'Outubro Rosa" e o "Novembro Azul" para
prevenfro e detecção precoce do câncer de mama e

câncer da próstata no município de Pau dos Ferros/RN.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - Fica insütuída as campanhas de prevenção do câncer de mama e câncer
de próstata denominada mundialmente de "Outubro Rosa" e "Novembro Azul" a ser
comemorada respectivamente durante o mês de outubro e novembro, com o objetivo de

sensibilizar a população quanto à importância da prevenção primária e secundária do câncer de
mama e de próstata.

Art.2e - Fica oficializado que nos meses de outubro e novembro de cada ano têm
como objeüvo assegurar a legalidade e a conünuidade das ações prevenüvas no combate ao

câncer de mama, no mês de outubro, e ao câncer de próstata, no mês de novembro, bem como

demais doenças que afetam exclusivamente o sexo feminino e masculino, incenüvando a
prevenção e o diagnóstico precoce de enfermidades que impactam a saúde da população.

Parágrafo único - As ações deverão priorizar a conscienüzação e o acesso à informação por meio

de campanhas educativas, palestras, exames preventivos e aüvidades de mobilização social.

Art.3q - Para a execução do objeto da presente proposta, poderão ser firmadas
parcerias de forma não onerosa com órgãos públicos, universidades, enüdades de classe,

organizações não governamentais, enüdades de interesse público, entre outras instituições
públicas ou privadas, que contribuam para o alcance dos objetivos previstos.

§1e - Fica estabelecido que, para a continuidade e efetividade das ações previstas

neste projeto, será necessária a inclusão de dotação orçamentária específica no orçamento anual

do poder público municipal, garantindo recursos desünados à realização das campanhas e demais

atividades preventivas.

Art.4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 23 de outubro de

2025.
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Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem como finalidade insütuiç no calendário oficial do
Município de Pau dos Ferros, as campanhas Outubro Rosa e Novembro Azul, voltadas à

conscienüzação e à prevenção do câncer de mama e do câncer de próstata.

O câncer de mama é a neoplasia maligna mais incidente entre as mulheres no
Brasil, sendo também a principal causa de mortalidade por câncer nesse público. De acordo com
o lnstituto Nacional de Câncer (INCA), são esümados mais de 73 mil novos casos por ano no país

até 2025. O diagnóstico precoce é determinante para o aumento das chances de cura e para a

redução da mortalidade (INCA, 2025).

Já o câncer de próstata é o segundo üpo mais comum entre os homens brasileiros.
Segundo o Ministério da Saúde e o INCA, representa cerca de 29o/o dos diagnósücos de câncer
masculino. A prevenção primária, com hábitos de vida saudáveis, e a detecção precoce, por meio
do acompanhamento médico, são as principais formas de combater a doença (BRASIL, 20241.

Campanhas como o Outubro Rosa e o Novembro Azul, reconhecidas
mundialmente, são fundamentais para esümular a informação, combater preconceitos, difundir
hábitos preventivos e incenüvar o diagnóstico precoce. Ao serem incluídas no calendário oficial
do Município, essas iniciativas ganham maior força insütucional, garantindo conünuidade das

ações educaüvas e maior alcance junto à população.

Assim, a aprovação desta proposição representa um avanço importante na defesa

da saúde pública municipal, reforçando o compromisso de Pau dos Ferros com a conscientização
e a promoção de políücas prevenüvas voltadas à melhoria da qualidade de vida da população.

INST]TUTO NACTONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA (|NCA). Côncer de momo:
principais informoções. Rio de Janeiro: INCA, 2025. Disponível em: https://www.gov.br/inca/pt-
b r/assu ntos/ca n cer/ti pos/ca n cer-d e-m a m a. Acesso em: 24 set. 2025.

TNSTITUTO NACTONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA (|NCA). Côncer de próstoto:
principais informoções. Rio de Janeiro: INCA, 2025. Disponível em: https://www.gov.br/inca/pt-
b r/assu ntos/ca n cerÂipos/p rostata. Acesso em: 24 set. 2025.

BRASIL. Ministério da Saúde. Côncer de próstato. Brasília: Ministério da Saúde, 120241. Disponível
em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-zlcfcancer-de-prostata. Acesso em:
24 set. 2025.

BRASIL. Ministério da Saúde. Côncer de moma. Brasília: Ministério da Saúde, 12024?1. Disponível
em: https: / /www.gov.brlsaude/pt-br/assuntos/saude-d e-a-a-z/c/cancer-de-mama. Acesso em:
24 set. 2025.
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pAREcER Ne oL74l2o2s DA corussÃo DE coNsnturçÃo, JUsnçA e neonçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 2355/2025.
INiCiAtiVA: EXCTUruTíSSIMA VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES.

EMENTA: INSTITUI O "OUTUBRO ROSA" E O

"NovEMBRo AZUL" zARA zREVENçÃo e oertcçÃo
pREcocE oo cÂttrcrn DE MAMA t cÂr'tcrn oe
paósrara r'to uututcÍpto DE pAu Dos FERRIS/RN.

r- Do ReuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2355/2025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
- Vereadora FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, que "lNSTlTUl O "OUTUBRO ROSA" E O "

NOVEMBRO AZUL" PARA PREVENÇÃO E DETECÇÃO PRECOCE DO CÂNCER DE MAMA E

cÂNcER DA PRÓSTATA No MUNIcíPIo DE PAU DOS FERROS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

[ - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qualcabe ao MunÍcípío legÍslar. Com efeÍto, a ConstÍtuíção Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como oart.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art,30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgônico de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretar suas leis, expedir decretos e qtos relotivos oos assuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídíco, gramatical e lógico, à COMESÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam peía Câmara, conforme dÍsposto no artigo 77,§2a c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redação opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigatório suo oudiêncio sobre todos as proposições que tramitom pela

Cômoro, ressalvados os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o porecer, prosseguiró

o proposiçdo e tromitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art, 78 - Suos otibuições serão de aprecior: I - O
aspecto constitucional, legal e jurídico das proposições; ll - O aspecto
gromotical e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçdo
regimentol ou por decisdo Plenário; lV - Eloboror o redoção finol dos

projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competência de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituiçâo,
Justiça e Redaçâo, observa-se que a técnica legislativa e a observância estríta do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua perttnência gramaticat e tógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ns 235512O25, de autoria do Poder Legislativo

Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, e está em consonância com a legislação vigente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do

Município e do Regimento lnterno

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominâncía do interesse local. A matéria veio devÍdamente justificada,

institui o "outubro rosa" e o "novembro azul" para prevenção e detecção precoce do
câncer de mama e câncer da próstata no município de Pau dos Ferros/RN.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMEsÃo DE coNsTtTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 09 de outubro de2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ns 2355/2025 do Poder Legislativo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público.

É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões,09 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTUrçÃo, JUST!çA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J NANDES DE AQUINO

VER. AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA
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PARECER Ne 077512025 DA COrtaSSÃO DE EDUCAçÂO, SAÚOE E ASSTSTÊrrrCrR SOC|AL,

SOBRE O PROJETO DE LEI N9 2355/2025.
INiCiAtiVA: TXCTTEruTÍSSlMA VEREADORA FRANCISCA ITACI RA AIRES N U N ES.

Emento: INSTITUI O ',OUTUBRO ROSA, E O

'NOVEMBRO AZIJL" PARA eRfVff'tçÃO E

onecçÃo PREcocE oo cÂNcrn DE MAMA E

cÁrucrn oa pnósteta no ruiututcÍpto DE pAu Dos
FERROS/RN,

r- Do nruróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEt Ne 2355/2025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora FRANCÍSCA íTACÍRA AIRES NUNES, que "INSTÍTUÍ O "OUTUBRO ROSA" E O
"NOVEMBRO AZUL" PARA PREVENÇÃO E DETECÇÃO PRECOCE DO CÂNCER DE MAMA E

cÂNcER DA PRÓSTATA No MUNIcíPIo DE PAU DoS FERRoS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta CoMtssÃo DE EDUcAçÃo, seÚoe E AsStsTÊNclA soclAL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

t!- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê talcompetência:

Constituição Federol de 7988: Art.3O - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre qssuntos de lnteresse local.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e atos relativos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMTSSÃO DE

EDUCAçÃO, SAÚDE E ASS§TÊNC|A SOClAt, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto noartigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:
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Regimento lnterno: Art.83 - Compete o comissõo de Educoção, Soúde e

Assistência Social, opinor sobre: I - Proposições referentes a educoção,

ao desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, oo ensino, o higiene,
soúde público e obras ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

235512025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, tem

como finalidade instituir, no calendário oficial do Município de Pau dos Ferros, as campanhas

"outubro Rosa e novembro Azul", voltadas à conscientização, a prevenção e ao diagnóstico
precoce do câncer de mama e do câncer de próstata.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SnÚoe s
ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 09 de Outubro de 2025, OPINAM, de forma unanÍme, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2355/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,09 de OUTUBRO de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMEsÃo DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCTAL

f -r *
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VER. JOSEFA E OLIVEIRA

VER. nÊao GoNÇALVES

Vice-Presidente

VER. AIRES NUNES

Relatora
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